ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 6º PERÍODO DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Bartolomeu Ferreira Ribeiro; 1º Vice-Presidente: David Antônio Sanches (David Balla); 2º Vice-Presidente: Valdir Reis de Jesus; 1ª Secretária: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 2º Secretário: Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa). CHAMADA INICIAL: 16 (dezesseis) Vereadores, ausência justificada do Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda), conforme ofício enviado a esta Casa Legislativa, por estar participando, como representante do Poder Legislativo do microterritório de Patos de Minas, da 2ª Fase dos Fóruns Regionais - Território Noroeste - Etapa Devolutiva, que está sendo realizado, nesta data, no salão do Júri do Centro Universitário de Patos de Minas - UNIPAM.  HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 2 (dois) dias do mês de junho de 2016 (dois mil e dezesseis), no plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, o Presidente, Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. Dentre as correspondências, destaca-se o Ofício 14/2016, da Secretaria Municipal de Finanças, no qual o Secretário Municipal de Finanças, Lázaro André Ribeiro, justifica a não prestação de contas do 1º Quadrimestre 2016 (a qual deveria ter sido feita até dia 30 de maio deste ano), em virtude da ainda não elaboração do relatório fiscal em decorrência de “adequações e conferências nos lançamentos contábeis”; e a Recomendação Ministerial n.º 3/2016, encaminhada por meio do Ofício n.º 295/3ªPJ/PP/2016, expedida no bojo dos autos do Inquérito Civil nº MPMG-0480.12.000185-8, mediante a qual o Promotor de Justiça Paulo Cesar de Freitas faz as seguintes recomendações: “1) Ao Vereador-Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, que não submeta  o Projeto de Lei 4243/2015 à votação sem antes promover as devidas adequações de seu texto aos ditames da Lei Federal e da Constituição, notadamente no sentido de não se permitir a concessão do serviço público de táxi, no âmbito do município de Patos de Minas, por meio de simples autorização, sem o prévio procedimento licitatório, coibindo, ainda, a possibilidade de transferência da concessão a terceiros, ou a priorização de pessoa jurídica em detrimento da física, além de não permitir a prorrogação das permissões vigentes que tenham sido obtidas sem licitação” ; 2) Aos Vereadores para que rejeitem o projeto caso seja colocado em votação, “sobretudo na parte em que se apresenta flagrantemente inconstitucional”; 3) Aos Vereadores para que, antes da apreciação do referido projeto de lei, requisitem esclarecimentos do Chefe do Poder Executivo sobre os motivos de ter fundamentado a Mensagem que encaminhou à Câmara Municipal a matéria legislativa na Recomendação n.º 09/2014, do Ministério Público, quando, na verdade, o projeto tem a nítida intenção de repudiar as orientações do Ministério Público e não de acatá-las, como foi dito; e 4) Aos Vereadores para que, na hipótese de repudiarem essa Recomendação, consultem, antes da apreciação do mencionado projeto de lei, os órgãos da Justiça Eleitoral se a conduta pretendida pelo Chefe do Executivo, consistente no aval da Câmara, pode ser entendida como intuito de conceder benefícios gratuitos no ano  da eleição, eventualmente configurando uma das condutas vedadas pelo artigo 73, da Lei das Eleições. ORADOR INSCRITO: Como orador inscrito, o Vereador Francisco Carlos Frechiani abordou o Projeto de Lei 4.243/2015, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a regulamentação do serviço de táxi e dá outras providências”.  Inicialmente, o Vereador explicou que, tendo sido provocado pelo Ministério Público, o Chefe do Poder Executivo encaminhou a esta Casa Legislativa, em novembro do ano passado, o referido projeto de lei, o qual, desde então, vem sendo discutido pelo Poder Legislativo, com o envolvimento dos taxistas e da sociedade patense, “buscando solucionar um problema que foi criado pela omissão do Poder Público durante anos, não sendo verídica, portanto, a asserção de que, em Patos de Minas há uma “máfia de taxistas”, “pois tudo que é feito o é com anuência do Poder Público”. Em seguida, Frechiani ressaltou que o Ministério Público, por meio da 3ª Promotoria de Justiça, enviou, nesta semana, uma Recomendação à Câmara Municipal afirmando que o referido projeto de lei deve ser rejeitado por estar em desacordo com Constituição Federal, a qual determina, em seu artigo 175, que a prestação desse serviço se dê sempre por meio de processo licitatório. Sobre a Recomendação, o Vereador disse concordar com o Ministério Público, dizendo que o Executivo Municipal não tratou o assunto com a seriedade que ele merece, uma vez que o “Prefeito respondeu à primeira Recomendação feita pelo Ministério Público somente um ano depois e, como se não bastasse, enviou à Câmara um Projeto que vai de encontro à Recomendação”. Na sequência, Francisco Frechiani destacou que, embora a proposição enviada pelo Chefe do Executivo a esta Casa Legislativa contenha, de fato, inúmeras irregularidades, é preciso analisar a situação com cautela, pois “simplesmente tirar trabalhadores de anos de carreira e substituí-los por outros, pode causar um transtorno social muito grande”. Diante do expôs, o Vereador Francisco Frechiani informou que, visando a tentar solucionar o impasse, apresentou um Substitutivo ao referido projeto de lei, legalmente correto e com as falhas e erros apontados pelo Ministério Público devidamente corrigidos; explicou que, antes de ir à votação em Plenário, o mencionado Substitutivo será enviado ao Ministério Público para melhor análise; e afirmou que, provavelmente, a matéria estará liberada para votação na próxima Reunião Ordinária, no dia 16 de junho. Continuando, o Parlamentar parabenizou a categoria de taxistas pela união, salientando não ser justo tirar hoje a Permissão dos atuais taxistas, dos quais muitos têm carros financiados e outros estão próximos de sua aposentadoria, e que não se pode “olhar a letra da lei se distanciando da questão social”, motivos pelos quais assumiu o compromisso de se discutir o que fazer com os atuais permissionários, ou com aqueles que forem excluídos do processo de licitação. Francisco Frechiani destacou que “esse é um serviço de interesse de toda a coletividade, não só dentro do Município, mas também para fazer viagens, inclusive para tratamento de saúde” e que, se a sociedade de Patos de Minas não participar da discussão dos problemas do município, tudo será resolvido somente pelos Vereadores”. Encerrando, o Vereador Francisco Frechiani assim afirmou: “Prosperar socialmente é o meu desejo e de todos os demais Vereadores da Câmara Municipal. Não estou lutando pelos taxistas, mas pelo interesse da sociedade Patense que precisa desse serviço. Faremos tudo que recomenda a lei, mas sem tirar os olhos dos atuais taxistas, que vivem e sobrevivem desse serviço”. TRIBUNA LIVRE I: Fez uso da tribuna livre o Comandante da 10ª Região de Polícia Militar, Coronel PM Jarbas de Sousa Silva, abordando o tema segurança pública, com o intuito de prestar contas do trabalho que vem sendo realizado pela Polícia Militar no Município. Num primeiro momento, o Coronel Jarbas informou que se inscreveu na tribuna livre, por intermédio do Vereador João Batista Gonçalves – Cabo Batista, a quem ele agradeceu publicamente, e, na sequência, disse se sentir orgulhoso por estar à frente da 10ª Região, que abrange 23 municípios, e por ter a oportunidade de falar em nome da companhia. Na sequência, deixou o seu reconhecimento pelo trabalho prestado pelo Comandante anterior, Coronel PM Elias Perpétuo Saraiva; e informou que este ano de 2016 foi iniciado com indicadores criminais não muito bons em toda a Região, sobretudo no que se refere a roubos, roubos esses que, segundo Jarbas, tem tirado o sono da Polícia Militar - PM, além dos casos de crime contra a honra da mulher,  e dos casos de homicídio,  o que também causa preocupação à Polícia Militar - PM, uma vez que “o trabalho militar é a defesa da vida”. Sobre os crimes contra a honra da mulher, o Coronel Jarbas informou que “existe em andamento uma linha interessante de investigação, em conjunto com outras polícias, visando a acabar com esse problema”. O Comandante citou, também, outra grande preocupação da 10ª Região de Polícia Militar, que, embora tenha sido a Região do Estado de Minas Gerais que mais apreendeu armas neste ano, os índices de criminalidade violenta não diminuíram na mesma proporção, destacando que o assunto é grave e demanda muita atenção e esforço do efetivo, o que o fez afirmar que, “se Patos não tem fábrica de armas, é preciso saber de onde elas estão vindo, a fim de acabar com esse problema”. Outro assunto abordado por Jarbas foi a prisão de mais de oito mil pessoas na região, enunciando que a PM encontra muitas dificuldades, em razão das condições de condução dos presos e de haver um plantão regionalizado da Polícia Civil, que, muitas vezes,  consome muito tempo da polícia, tempo esse que poderia estar sendo investido no trabalho preventivo. Em seguida, o Comandante celebrou os resultados positivos da segurança pública na última Festa Nacional do Milho - Fenamilho 2016, dizendo que contou com um reforço de 110 policiais e que, felizmente, houve uma redução do número de ocorrências no parque de exposições e na cidade no período na festa. Ademais, o Coronel Jarbas informou que estão em pleno processo de seleção para ingresso na PM de, no mínimo, 90 policiais militares para toda a Região, que provavelmente estarão prontos para o serviço em meados do ano que vem. Sobre o assunto, Jarbas esclareceu estar buscando formas de aumentar ainda mais o efetivo da companhia, que caiu muito nos últimos anos, porém, não sabe se conseguirá diante da situação financeira do próprio Estado e da crise nacional. O Comandante da 10ª Região também pediu ajuda da população para o aprimoramento do sistema de segurança pública hoje existente, uma vez que, segundo ele, “caso não seja aperfeiçoado, a sociedade poderá a chegar a querer fazer justiça com as próprias mãos, o que é muito perigoso”; solicitou à população e aos Vereadores que continuem cobrando eficiência da PM, pois considera a cobrança importante para o otimização dos trabalhos; e afirmou que tem montado estratégias diferenciadas de combate à criminalidade e procurando estar próximos da população, bem como buscando a valorização do efetivo policial, visando a atingir os objetivos, o que tem surtido resultados positivos. Por oportuno, os Vereadores, especialmente João Batista Gonçalves - Cabo Batista, Edimê Erlinda de Lima Avelar, Otaviano Marques de Amorim e Braz Paulo de Oliveira Júnior, se pronunciaram, reforçando a importância do trabalho que vem sendo realizado pela Polícia Militar no município e agradecendo ao Comandante pela dedicação e responsabilidade à frente da Região, ocasião em que o Vereador Otaviano Marques requereu, em nome do Legislativo Municipal, um Título Honorífico de Cidadão Patense ao Coronel PM Jarbas de Sousa Silva, em razão da sua competência e profícuo trabalho em prol de Patos de Minas. Finalizando, o Coronel Jarbas agradeceu a consideração de todos, colocando-se sempre à disposição, e disse que espera voltar à Casa Legislativa no final do ano para fazer um balanço positivo sobre a segurança pública no Município. TRIBUNA LIVRE II: Para prestar esclarecimentos sobre a Merenda Escolar e as contratações na Rede Municipal de Ensino, em atendimento ao Requerimento n.º 031/2016, de autoria dos Vereadores Lindomar Francisco Tavares e Braz Paulo de Oliveira Júnior, fez uso da tribuna livre o Secretário Municipal de Educação, Frederico Machado Alves. Primeiramente, o Vereador Lindomar Tavares falou sobre a demanda dos educadores infantis de cumprir 6 horas nos centros municipais de educação infantil, já que, atualmente, cumprem 8 horas, sendo 6 com as crianças e 2 com planejamento, destacando que “as condições de planejamento não são adequadas, por isso os educadores pleiteiam que essas duas horas de planejamento possam ser cumpridas em casa”. Sobre tal demanda, o Secretário de Educação informou que protocolou um ofício ao Prefeito, acompanhado do estudo feito por ele (Frederico) sobre as razões de mérito e as questões legais, estudo esse no qual encontrou óbice no tocante à forma de fiscalização do cumprimento dessas duas horas de planejamento em casa, já que o tempo de planejamento é o tempo que o educador tem para ficar à disposição do Município, por isso deve ficar bem claro, segundo ele, que os educadores estejam à disposição da Prefeitura quando forem requisitados”. Diante do explicado, o Vereador Lindomar argumentou que os diretores têm condições de acompanhar de perto essa questão do planejamento, e o Vereador Braz Paulo acrescentou que a grande prova de que houve um bom planejamento são as boas aulas dentro de sala de aula e que, muitas vezes, o planejamento é desenvolvido melhor em casa, onde o educador encontra as condições ideais para tal. Por sua vez, Frederico Alves falou do quão complicado é o assunto, citando o exemplo do caso de um professor que estava em momento de planejamento e, ao ser solicitado, se negou a colaborar com o centro municipal de educação infantil na substituição temporária de um educador. Com relação à questão da merenda, o Secretário informou que a verba esse ano chegou com bastante atraso, o que acarretou alguns problemas; que o contrato para fornecimento do pão se encerrou e que a nova licitação para resolver essa questão está agendada para o dia 10 de junho; explanou que foi realizada a prorrogação de todos os contratos referentes à aquisição de alimentação até a realização de licitações já agendadas; noticiou que os produtos não perecíveis já estão na Contabilidade para empenho e pagamento, o que se dará na semana que vem; e esclareceu que, muitos dos problemas que aconteceram relacionados à merenda se deram por questões de licitação e que já estão sendo resolvidos. Com vistas a sanar muitos dos problemas relatados por Frederico, o Vereador Lindomar Tavares sugeriu a realização de licitação com vigência para o ano todo, obtendo como resposta que há dificuldade em licitação com vigência anual em decorrência da variação dos preços dos hortifrútis, e que, entretanto, pode ocorrer sim licitação anual no tocante aos alimentos não perecíveis. Sobre esse assunto, o Vereador Braz Paulo citou como exemplo positivo a rede estadual de ensino, na qual, diferentemente da rede municipal, cada escola tem autonomia para a realização de licitação e compra dos alimentos relativos à merenda escolar. Na sequência, ao ser questionado sobre denúncia referente à falta de alimentos nas escolas, especialmente na Escola Municipal Frei Leopoldo, o Secretário Municipal esclareceu que a informação não procede e, na oportunidade, parabenizou a NTV por ter mostrado os dois lados, inclusive por mostrar que a escola dispunha sim de alimentos. Frederico acrescentou que pode faltar esporadicamente um ou outro alimento, o que não afeta a qualidade da merenda, a qual é balanceada e de boa qualidade. Continuando, o Vereador Braz Paulo indagou ao Secretário de Educação se está sendo realizado processo seletivo para preenchimento de vagas, mesmo estando o concurso em vigor. Em resposta, Frederico esclareceu que existem duas formas de provimento de cargos: por efetivação e por contrato, e que, em se tratando de provimento por contrato, ocorrem situações em que os aprovados no concurso público não interessam preencher vagas em caráter de substituição, situações essas, além daquelas situações de cargos para os quais não houve concurso público, que ensejam a necessidade de processos seletivos. Por oportuno, a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar destacou a sua satisfação pela qualidade da merenda atualmente servida nas escolas, sendo endossada pelo Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista, que também ressaltou a boa qualidade da merenda; e o Vereador José Osmar de Castro - Guiguim salientou a recente falta de merenda escolar em várias escolas da zona rural, argumentando que lá existem casos de alunos que ficam até 12 horas fora de casa, sendo, por isso, fundamental que não se falte e que se tenha uma merenda escolar completa. Ao final, os parlamentares agradeceram ao Secretário pela presença e presteza nas respostas, colocando a Câmara Municipal à disposição para atuarem em parceria em prol da educação.  O Secretário, por sua vez, agradeceu a todos e informou que a Secretaria Municipal de Educação está de portas abertas à população, agora em novo endereço – Rua José Pascal, 207, próxima ao Restaurante Popular. COMUNICAÇÕES: O Vereador David Antônio Sanches - David Balla convidou a sociedade patense para a tradicional Festa Junina do Batalhão, cuja renda é revertida para obras sociais da corporação militar, a ser realizada no dia 9 de julho deste ano, na Praça Park do Parque de Exposições. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior comunicou que, conforme o Secretário Municipal de Infraestrutura, Carlos Naimeg, já foi assinada a tão solicitada ordem de serviço para a iluminação pública nas vias de acesso ao Instituto Federal do Triângulo Mineiro - IFTM. O Vereador José Carlos da Silva - Carlito, como Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos - CFOT comunicou a chegada a esta Câmara Municipal do supracitado Ofício 14/2016, da Secretaria Municipal de Finanças, informando da ainda não possibilidade da prestação de contas referentes ao 1º Quadrimestre deste ano. Diante da comunicação do Vereador José Carlos - Carlito,  o Vereador Otaviano Marques enfatizou a necessidade de a Câmara participar oficialmente tal fato ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei nos: Substitutivo ao 4243/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a regulamentação do serviço de táxi e dá outras providências”; 4385/16, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, que “Declara de utilidade pública a Associação dos Funcionários da Copasa - MG, Patos de Minas - A.F.C.P.M”; 4387/16, de autoria do Vereador Valdir Reis de Jesus, que “Declara de utilidade pública a Comunidade de Reintegração Casa dos Profetas”; 4388/16, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, que “Declara de utilidade pública a Associação Solidarité Ato Jovem”; 4389/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; 4390/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Define o perímetro e logradouros que compõem o Bairro Coração Eucarístico”; 4391/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Define o perímetro e logradouros que compõem o Bairro Jardim Quebec”; 4392/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Define o perímetro e logradouros que compõem o Bairro Residencial Sorriso”; 4393/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Município de Patos de Minas a outorgar a concessão de serviço público relativo ao estacionamento rotativo de veículos denominado “Zona Azul”. Indicações: 130 a 137/2016; Moções de Pesar: 268 a 277/2016. PARECERES: Para votação em 1º turno, a Comissão de Legislação Justiça e Redação (CLJR), após análise, devolveu os Projetos de Lei 4385, 4387, 4388, 4389, 4390, 4391, 4392, 4393/16 e emenda, com parecer favorável. O Substitutivo ao Projeto de Lei 4243/15, ficou retido na CLJR.  O Vereador-Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro devolveu o Projeto de Lei n.º 4354/16, sobre o qual o autor da matéria legislativa, Vereador José Osmar de Castro – Guiguim, informou que, diante da alegação de o abaixo-assinado conter apenas 22 assinaturas relativas ao moradores do entorno da praça, esteve na comunidade de Alagoas visitando as casas e colheu mais 190 (cento e noventa) assinaturas de pessoas de toda a comunidade se manifestando favoravelmente à denominação São Sebastião. VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei nos 4389, 4390, 4391, 4392, 4393/16 e emenda, pautados, após receberem parecer favorável da CLJR, foram aprovados por 15 votos. Os Projetos de Lei n.os  4354, 4385, 4387, 4388/16, após receberem parecer favorável das comissões de constitucionalidade e de mérito, foram aprovados em único turno, por 15 votos, conforme art. 48 do Regimento Interno da Câmara, com a exceção  do Projeto de Lei 4354/16, o qual foi aprovado por 14 votos favoráveis e 1 contrário do Vereador David Antônio Sanches. O Vereador Lindomar Francisco Tavares requereu a dispensa do interstício legal para votação, em 2º turno, do Projeto de Lei 4393/16, requerimento aprovado. VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 2º TURNO: O Projeto de Lei nº 4393/16, após receber parecer favorável da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente - CUTTMA, foi submetido à discussão e à votação em 2º turno e aprovado por 15 votos. Encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de parecer de redação, os Projetos 4354, 4385, 4387, 4388 e 4393/16,após receber parecer favorável, foram submetidos à discussão e à votação e aprovados da mesma forma em que foram em único e 2º turnos, observadas as normas DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES E MOÇÕES: As Indicações: 0130 a 0137/2016, pautadas, foram aprovadas por 15 votos. As Moções de Pesar, 0268 a 0277/16, foram lidas pela 1ª Secretária Edimê Erlinda de Lima Avelar e submetidas à consideração dos Vereadores. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 4354, 4385, 4387, 4388 e 4393/16, à sanção. Projetos de Lei 4389, 4390, 4391 e 4392/16, pautados para discussão e votação em 2º turno.  Substitutivo ao Projeto de Lei 4243/15, retido na CLJR. Indicações 0130 a 0137/16 e Moções de Pesar 0268 a 0277/16, encaminhem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 16 (dezesseis) horas e 20 (vinte) minutos. CHAMADA FINAL: 16 (dezesseis) Vereadores presentes, ausência justificada do Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda). ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro deu por encerrada esta reunião, convocando os Vereadores para a próxima reunião ordinária, no dia 16 de junho de 2016, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 2 de junho de 2016.
